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e evolução das doenças, serão avaliados por referéncia
a grupos testemunha como se indica no n.o 2.3. Os resul-
tados serão apresentados de forma exaustiva e acom-
panhados, na medida do possível, por avaliações esta-
tísticas;

2.4 — Outros estudos — os estudos de reprodução
estender-se-ão sobre, pelo menos, duas gerações em
linha directa e poderão ser combinados com estudos
de embriotoxicidade, incluindo a teratogenia. Será con-
cedida particular atenção à fecundidade, fertilidade,
observação das ninhadas durante a sua evolução após
o nascimento. Qualquer outro método cientificamente
justificável e susceptível de fornecer resultados men-
súraveis (toxicidade de relais, por exemplo) poderá ser
praticado.

2.5 — Condições experimentais dos estudos em ani-
mais de laboratório — dar uma descrição pormenori-
zada dos ensaios efectuados, especificando:

2.5 1 — A espécie, raça, estirpe e sexo dos animais;
2.5.2 — O número de grupos de ensaio testemunha,

o número de animais de cada grupo (esse número deverá
ser suficiente para permitir uma análise estatística, apli-
cando parâmetros estatísticos adequados);

2.5.3 — Os meios de incorporação do produto, a com-
posição qualitativa e quantitativa da ração e avaliação
da mesma;

2.5.4 — O conjunto das condições de exploração
durante o período dos ensaios;

2.5.5 — A duração exacta dos ensaios e as datas dos
exames praticados;

2.5.6 — A taxa e escalonamento da mortalidade em
cada lote;

2.5.7 — Os sintomas clínicos e as modificações pato-
lógicas surgidas no decorrer dos ensaios e o momento
do seu aparecimento.

3 — Estudos relativos ao meio ambiente — segundo
a natureza dos eventuais resíduos do produto (substrato,
meio de cultura, solventes, contaminantes) nas excreções
das espécies alvo, poderão ser pedidos dados sobre o
destino desses resíduos nos dejectos, nos solos e nas
águas com os seus efeitos sobre a biologia do solo, a
vegetação e a vida aquática.

CAPÍTULO IV

Outros estudos adequados

Segundo a natureza e as condições de emprego do
produto, poderão ser requeridos dados relativos aos
fenómenos de alergia, irritação da pele, mucosas ocu-
lares, respiratórias ou digestivas, com vista a avaliar os
riscos potenciais aquando da manipulação do produto
e a sua prevenção.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 74/2007
de 11 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação Nacional dos Armazenistas de Papel e a
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicadas

no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 33,
de 8 de Setembro de 2006, abrangem as relações de
trabalho entre empregadores e trabalhadores que se
dediquem à actividade de comércio por grosso e arma-
zenistas de artigos de papel e papelaria, uns e outros
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das referidas alterações a todos os trabalhadores das
profissões e categorias previstas e a todas as empresas
que se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2004 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas em 2005.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes, praticantes e do residual (que
inclui o ignorado), são cerca de 795, dos quais 219
(27,5%) auferem retribuições inferiores às da tabela
salarial da convenção, sendo que 78 (9,8%) auferem
retribuições inferiores às convencionais em mais de
6,6%. São as empresas do escalão entre 21 e 50 tra-
balhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário, como o abono diário para trabalho
fora do local habitual entre 2,5% e 3% e o subsídio
de refeição em 12,5%. Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas presta-
ções. Considerando a finalidade da extensão e que as
mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pela con-
venção, a extensão assegura para a tabela salarial
retroactividade idêntica à da convenção e, para o sub-
sídio de refeição, uma produção de efeitos a partir do
dia 1 do mês seguinte ao da entrada em vigor da
convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 40,
de 29 de Outubro de 2006, ao qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do CCT entre a Associação Nacional dos Armazenistas
de Papel e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
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n.o 33, de 8 de Setembro de 2006, são estendidas, no
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
se dediquem ao comércio por grosso e armazenistas
de artigos de papel e papelaria e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas na convenção não representados
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição
previstos na convenção produzem efeitos desde 1 de
Julho e 1 de Outubro de 2006, respectivamente.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Dezembro
de 2006.

Portaria n.o 75/2007
de 11 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação dos Armadores de Tráfego
Fluvial e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhado-
res da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Tran-
sitários e Pesca e outros, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de
2006, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações
que o outorgam.

O SIMAMEVIP requereu a extensão das alterações
aos empregadores do mesmo sector de actividade e aos
trabalhadores da mesma profissão ou profissão análoga
que exerçam a sua actividade na mesma área geográfica
e no mesmo âmbito sectorial da convenção.

As alterações actualizam a tabela salarial. O estudo
de avaliação do impacte da extensão da tabela salarial
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes, abrangidos pela
convenção são 276, dos quais 52 (18,8%) auferem remu-
nerações inferiores às convencionais, sendo que 15 têm
retribuições inferiores às convencionais em mais de 6%.
São as empresas do escalão entre 51 e 200 trabalhadores
que empregam o maior número de trabalhadores com
retribuições inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, prestações de conteúdo
pecuniário, como subsídios de refeição, seguros de via-

gem, seguros em caso de morte, desaparecimento no
mar ou incapacidade absoluta e permanente para o exer-
cício da profissão em percentagens que variam entre
2,3% e 3,5%. Não se dispõe de dados que permitam
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a
finalidade da extensão e que as mesmas foram objecto
de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na exten-
são.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pela con-
venção, a extensão assegura para a tabela salarial e para
as cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade
idêntica à da convenção.

Tendo em consideração a aplicação na área e no
âmbito da presente convenção de outros instrumentos
de regulamentação colectiva, negociais e não negociais,
assegura-se, na medida do possível, a uniformização do
estatuto laboral de cada empresa.

A extensão tem, no plano social, o efeito de uni-
formizar as condições mínimas de trabalho dos traba-
lhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 37,
de 8 de Outubro de 2006, ao qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do contrato colectivo de trabalho entre a Associação
dos Armadores de Tráfego Fluvial e o SIMAME-
VIP — Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mer-
cante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de 2006, são estendidas,
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante não
abrangidos por instrumentos de regulamentação de tra-
balho específicos que sejam proprietários de embarca-
ções motorizadas e não motorizadas, destinadas, nomea-
damente, ao transporte de mercadorias, cargas e des-
cargas, serviço de reboque e lanchas transportadoras,
transporte público de passageiros e turismo, extracção
de areias e de inertes, dragagens e obras públicas, nave-
gação interior, navegação costeira nacional e outros ser-
viços classificados e trabalhadores ao seu serviço das
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior filiados na associação de empregadores outorgante
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas na convenção não representados
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo
pecuniário produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2006.


